Lei Nº 025/2001 de 16 de março de 2001

Autoriza o Poder Executivo a conceder subsídio mensal à Escola Maternal Mônica e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio mensal à Escola Maternal Mônica, inscrita no CNPJ sob nº 92.454.891/0001-74, para atendimento educacional e assistencial às crianças do Município de zero a seis anos.




Art. 2º O subsídio de que trata o artigo anterior será de R$ 20,00 (Vinte reais) por criança atendida pela entidade.



Parágrafo Único: A entidade encaminhará ao município de Westfália, mensalmente, um relatório do atendimento às crianças do município.



Art. 3º Para atender as despesas decorrentes desta Lei será a usada a dotação orçamentária própria do Orçamento de 2001.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01/03/2001, revogadas as disposições em contrário.

gabinete do prefeito municipal, 16 de março de 2001.






Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal








